
ESTADO DOMARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ - 01.612.541/0001-33
Rua 08 de maio s/n? - Centro, Cep: 65.712 - 000 - Lago dos Rodrigues - Maranhão

EDITAL
PREGiQ PRESENCIAL N° 008/2015" SISTEMA DE REGISTRO DE PIlEÇOS

A PREFEITURAMUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES,através da Secretaria Municipal
de Saúde, leva ao conhecimento dos interessados, por meio do Pregoeiro Municipal com
sua equipe de apoio, instituída pela Portaria nO 038/2015, que na forma da Lei nO
10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, com as

" respectivas alterações posteriores e demais legislação em vigor, fará realizar as 08h: 00
do dia 31 de Julho de 2015, licitação na modalidade Pregão, para Registro de Preços, do
tipo menor preço por item, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, conforme as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

1- RECEB.IMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA e
DOCUM.ENTAÇÃO:

LOCAL: Sala da CPL na Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues, Situada na Rua 08
de Maio, S/N, Centro, Lago dos Rodrigues - MA.

DIA: 31 de Julho de 2015. HORÁRIO: 08h: 00 min ..

1.1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura
dos envelopes referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil de
funcionamento da PREFEITURAMUNICIPAL DE LAGODOSRODRIGUES/MA.

1.2. No local indicado, serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com
respeito ao (à):

1.2.1 - credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em
participar deste Pregão;

1.2.2 - recebimento da declaração de habilitação (cf. Anexo II modelo "ai') e dos
envelopes Proposta e Documentação;

1.2.3 - abertura dos envelopes Proposta e exame da conformidade das propostas;
1.2.4 - divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas;
1.2.5 - condução dos trabalhos relativos aos lances verbais;
1.2.6 - abertura do envelope Documentação da licitante detentora do menor preço

e exame da habilitação;
1.2.7 - outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão.

1.3. As decisões do Pregoeiro serão comunicadas diretamente aos interessados, durante
a sessão, lavradas em ata, ou, ainda, a critério do Pregoeiro, por intermédio de ofício,
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com comprovação de seu recebimento. O resultado final do certame será também
divulgadomediante ofício ou publicação.

1.4. A solicitaçãode esclarecimentode dúvidas a respeito de Condiçõesdo Edital e de
outros assuntos relacionados á presente licitação deverá ser efetuada pelas licitantes
interessadasem participar do certame, no endereço: Rua 08 de Maio, S/N, Lago dos
Rodrigues - MA, ou pelo telefone (99) 3632-1350, até o 2° (segundo) dia útil que
anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste Instrumento convocatório para a

~ reuniãode recebimentoe abertura dos envelopesPropostae Documentação.

1.5. A resposta do Pregoeiroao pedido de esclarecimentoformulado será comunicado
medianteofício ou publicaçãona imprensaoficial.

2 - DA LEGISLAÇÃO

2.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos
legaisseguintes:

2.1.1 - Lei nO10.520,de 17de julho de 2002 - Instituto do Pregão;
2.1.2 - Lei nO8.666, de 21.06.1993,e alteraçõesposteriores- Lei de Licitações;
2.1.3-LeiComplementarnO147/2014;
2.1.4 - DecretoMunicipalnO007/2009 - regulamentao PREGÃO;
2.1.5 - DecretoMunicipalnO001/2010 - Regulamentao SRP;
2.1.6 - demais legislaçõesem vigor e nasexigênciasdeste Edital e seusAnexos.

2.2. Paraefeito deste Edital devemser consideradasalgumasdefinições importantes, tais
quais:

2.2.1 - Pregão - modalidadede licitação em que a disputa pelo fornecimento de
bens ou serviços comuns é feita em sessãopública, por meio de propostas de preços
escritase lancesverbais;

2.2.2 - Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
usuaisno mercado;

2.2.3 - UnidadeGestora- Órgão licitador;

2.2.4 - Licitante - pessoajurídica individual que adquiriu o presente Edital e seus
elementosconstitutivos/ Anexos;
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2.2.5- Licitante(s) Vencedora(s)- pessoa(s) jurídica(s) individual(is) habilitada(s)
neste procedimento licitatório e detentora(s) da proposta mais vantajosa, a quem for
adjudicadoo objeto deste Pregão.

3..CONDIÇÕES DO OBJETO

3.1 A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisiçãode
Medicamentose correlatos para Redede Saúdedeste Município,conforme especificações

~ do Anexo I.

3.1.1 - Quando se tratar de quantidade estimada não constitui qualquer
compromissofuturo para a PREFEITURAMUNICIPALDELAGODOSRODRIGUES/MA;

3.1.2 - A quantia mínima a ser proposta deve atender ao menos à previsão de
consumoda PrefeituraMunicipalde Lagodos Rodrigues/MA.

3.1.3 - Findo o processo licitatório, a Administraçãonão terá obrigatoriedade em
contratar.

4 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:

4.1 Poderãoparticipar deste Pregãoquaisquer licitantesque:

4.1.1 - detenham atividade pertinente e compatívelcom o objeto deste Pregão;

4.1.2 - comprovempossuiros documentosde habilitaçãoexigidosnesteedital.

4.2. Nãopoderãoconcorrer neste Pregão:

4.2.1 - consórciosde empresas,qualquer que seja sua forma de constituição;

4.2.2 - empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo
Municípiode Bom Lugar;

4.2.3 - empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a
AdministraçãoPública,enquanto perduraremos motivosda punição.

4.2.4 - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação.

5 - DO PROCEDIMENTO

--------
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5.1 No dia, horário e local estabelecidosno preâmbulo deste Edital, serão recebidosos
credenciamentose aberto pelo Pregoeiroa sessãopública destinada ao recebimento da
declaração de habilitação e ao recebimento e abertura dos envelopes Proposta e
Documentação.

5.1.1 Nãoserá aceita, em qualquer hipótese,a participaçãode licitante:

a) retardatária, a não ser comoouvinte;

b) que não apresentara declaraçãode habilitação.

5.1.2 - Serão aplicadasas penalidadesprevistas na Condição37.2 deste Edital à
licitante que fizer declaraçãofalsa.

5.2. No horário indicado para início do Pregão, pretendendo a licitante credenciar
representante,deverá apresentarao Pregoeirodocumento comprovandopossuir poderes
para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos relativos a este
Pregão.

5.3 - Somente poderá participar da fase de lances verbais o representante legal da
licitante, presenteao evento, devidamentecredenciado.

5.4. No mesmo ato, o Pregoeiro receberá a declaraçãode habilitação e os envelopes
Ir\ Proposta e Documentação, em separado, procedendo, em seguida, à abertura dos

envelopesPropostae aosseguintesprocedimentos:

5.5 - exame de conformidade da proposta, consistindo em conferência, análise e
classificaçãodas propostasem confronto com o objeto e exigênciasdeste Edital;

5.6 - classificaçãoda proposta escrita de menor preço e daquelas apresentadas com
valores sucessivose superiores em até 10% (dez por cento), em relação ao menor
preço;

5.7 - seleção das melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os
preçosofertados, quando não verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços
nascondiçõesdefinidas no subitem anterior;

5.7.1 - havendo empate no terceiro valor, serão selecionadastodas as licitantes
que tenham ofertado o mesmopreço;
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5.8 - colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os
representantes legais das licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances
verbais;

5.8.1 - no casode empate entre as menorespropostas,será realizadosorteio;

5.8.2 - A Licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na
ordenaçãode lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamenteaté a

'" definiçãocompleta da ordem de lances.

5.9 - início da etapa de apresentaçãode lancesverbais, que deverão ser formulados de
modosucessivo,em valoresdistintos e decrescentes.

5.10. Os lancesdeverão ser formulados em valores distintos e decrescentes,inferiores à
proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances, conforme
subitem 5.11, a seguir, aplicáveisinclusiveem relaçãoao primeiro.

5.11. ReduçãoMínimapara os lancesde: R$ 0,02 (dois centavos de real);

Observação: Uma vez iniciada a abertura do envelope Proposta, não serão
permitidas quaisquer retificações que possam influir no resultado final deste Pregão,
ressalvadoo disposto na Condição8.2.

5.12. Classificadasas propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, o Pregoeiro
tr\ convidará individualmente os representantes legais das licitantes classificadas,de forma

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da licitante detentora da proposta de
maior preçoe as demais, em ordem decrescentede preçosofertados.

5.12.1 - A desclassificaçãoda proposta da licitante importa sua exclusãodas fases
seguintes;

5.12.2 - após a fase de classificação,não caberá desistênciadas propostas, salvo
por motivo justo decorrentede fato supervenientee aceito pelo Pregoeiro.

5.13. A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo
Pregoeiro, ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado
para efeito de ordenaçãodas propostas.

5.14. Concluída a fase de lances e definida a licitante de menor preço, o Pregoeiro
poderásolicitar amostra do produto ofertado.
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5.14.1 Caso seja verificada a necessidade de solicitação de amostra, o
procedimento será interrompido para que, nos prazos previstos nesse Edital, possa ser
entreguee analisadaa amostra solicitada;

5.14.2 após a emissão de parecer definitivo sobre a amostra apresentada, o
Pregoeiro convocará todas as licitantes que participaram da fase de oferta de lances
para, em nova reunião, comunicar a respeito da aceitabilidade do produto e, por
conseguinte da proposta, e, também ser analisada a documentação da empresa
ofertante do menor preçocuja amostra tenha sido aprovada.

5.15. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no
envelopeDocumentação,ou os apresentarem desacordocom o estabelecidoneste Edital
ou com irregularidades, observado o disposto no subitem 5.15.1, a seguir, será
inabilitada, sem prejuízo de ser-lhe aplicada, no que couber, as penalidadesprevistas na
Condição37.2 deste Editale demaiscominaçõeslegais.

5.15.1 - Não será admitida complementação de documentos posteriormente à
sessão, apenas a regularização dos documentos já apresentados pertencentes à
regularidade fiscal das licitantes enquadradas na condição de micro empresas ou
empresas de pequeno porte, de acordo com o disposto na Lei Complementar nO
147/2014.

5.16. Caberá ao Pregoeiro,ainda, como parte das atribuições que lhe competem
durante a realizaçãodeste Pregão:

5.16.1 - conduzir os trabalhos da equipede apoio;

5.16.2 - examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de menor preço,
quanto ao objeto e valor, decidindo,motivadamente,a respeitoda escolhaque vier a ser
adotada;

5.16.3 - adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, detentora da
proposta considerada como a mais vantajosa para a Administração, após constatado o
atendimentodas exigênciasdeste Edital;

5.16.4 - receber, examinar e instruir os recursos contra suas decisões,
relativamentea este Pregão;

5.16.5 - encaminhar a Autoridade Superior da PREFEITURAMUNICIPALDE LAGO
DOS RODRIGUES/MArelatório relativo a este Pregão, devidamente instruído, após
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ocorrida a adjudicação, com vistas à homologação deste procedimento licitatório e
assinaturada Ata de Registrode Preços.

5.17. À Autoridade Superior da PREFEITURAMUNICIPALDE LAGODOS RODRIGUES
caberá:

5.17.1 - adjudicar o resultado deste Pregão, após decidido(s) o(s) recurso(s)
interposto(s) contra ato(s) do Pregoeiro;

5.17.2 - homologar o resultado deste Pregão, após decididos os recursos
porventura interpostos contra atos do Pregoeiro, e promover a celebração da ata de
registro de preços.

5.18. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e
Documentaçãoem um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser
concluídos e (ou) surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os
motivos serão consignadosem ata e a continuaçãodar-se-é em sessãoa ser convocada
posteriormente.

5.18.1 - os envelopes não abertos e rubricados no fecho, obrigatoriamente, pelo
Pregoeiro e pelos representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do
Pregoeiro e sob sua guarda até nova reunião oportunamente marcada para
prosseguimentodos trabalhos.

5.19. Qualquer reclamação a respeito deverá ser feita, no ato da reunião, pelos
representantes legais das licitantes presentes. Não acolhida a reclamação, a matéria
relativa ao procedimentopodeser objeto de recurso.

5.20. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados,
obrigatoriamente, pelo Pregoeiro,pela equipe de apoio e pelos representanteslegaisdas
licitantespresentesà sessãodeste Pregão.

5.21. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes
Documentação, não caberá desclassificaras licitantes por motivo relacionado com a
proposta, salvo em razãode fatos supervenientesou só conhecidosapóso julgamento.

5.22. É facultada ao Pregoeiroou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão,
a promoção de diligência destinada a esclarecerou completar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam constar
originariamenteda propostaou da documentação.

-
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5.22.1 - Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da
diligênciapromovida.

5.23. A adjudicação deste Pregão e a homologação do seu objeto somente serão
efetivadas:

5.23.1 - se não houver manifestação da licitante de sua intenção de interpor
recurso,devidamente registradaem ata durante o transcursoda sessãodo Pregão;

a) nessecaso,a adjudicaçãocaberáa Pregoeira;

5.23.2 - se houver interposição de recurso contra atos da Pregoeira, após o
deferimento ou indeferimento do recurso interposto e dado conhecimento do seu
resultado;

a) nesse caso, a adjudicação e a homologação caberão à Autoridade
Superiorda PREFEITURAMUNICIPALDELAGODOSRODRIGUES/MA.

5.24. A abertura dos envelopes Proposta e Documentaçãoserá realizada sempre em
sessão pública, devendo o Pregoeiroelaborar a ata circunstanciadada reunião, que
deverá obrigatoriamente ser assinadapela Pregoeira,pelosmembrosda equipe de apoio
e pelos representantesdas licitantes presentes.

5.25. Da ata relativa a este Pregão constarão os registros dos representantes
credenciadosdas licitantes, da análise das propostas e dos documentos de habilitação,
dos preçosdas propostasescritase dos lancesverbaisapresentados,da manifestaçãoda
licitante de interpor recurso,sem prejuízode outros registrosentendidosnecessários.

5.26. Após concluídaa licitaçãoe assinadaAta de Registrode Preços,os envelopesnão
abertos contendo a documentaçãodas demais licitantes ficarão em posseda Pregoeiro,
à disposição das licitantes, pelo período de 10 (dez) dias úteis, após o que serão
destruídos.

6 - DO CREDENCIAMENTO:

6.1. Os interessadosdeverãoapresentaros documentosabaixomencionados,em original
ou cópia autenticada, e comparecerpara credenciamento,15 (quinze) minutos antes da
abertura da sessão; os representantes legais deverão efetuar seu credenciamento e
entregá-lo, obrigatoriamente, no ato de entrega dos envelopes, sendo que a
documentaçãoconstante deste item deverávir fora dos envelopes,conforme abaixo:

------
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6.1.1 Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou
outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial,no qual estejam
expressosseus poderespara exercerdireitos e assumirobrigaçõesem decorrênciade tal
investidura; (copias autenticadas ou apresentar os originais para conferência);

6.1.2 Tratando-se de procurador, A PROCURAÇÃOpor instrumento público
ou particular, com reconhecimento de firma do outorgante, NA QUAL
CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PARA FORMULAR LANCES, negociar preço,

~ interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os
indicadosno subitem "6.1.1", que comprove os poderes do mandante para a outorga;
(copias autenticadas ou apresentação dos originais para conferência);

6.1.2.1 - SendoA PROCURAÇÃOPARTICULAR,deverá ter firma reconhecida
e estar acompanhada do documento comprobatório dos poderes do outorgante (ato
constitutivo/deliberativo da pessoa jurídica - contrato social onde se possa
identificar o ADMINISTRADOR), que deverá ser apresentado no momento do
credenciamento

6.1.3. O representante legal e/ou procurador, deverão identificar-se exibindo o
documentooficial de identificaçãoque contenhafoto;

6.1.4. O credenciamento de que trata o subitem 6.1, deverá ser entregue em
separado dos envelopes de "propostas" e "documentação de habilitação" e
acompanhadosda Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação,
podendo ser utilizado o modelo do Anexo II - A e Declaração de elaboração
independente de Proposta Anexo II - D. A não apresentaçãodas mesmasimplicará
no impedimento de participar da presente licitação.

6.2. Para enquadramento como Microempresaou empresa de PequenoPorte, de
acordo com a Lei ComplementarnO.123/2006 e sua alteração Lei ComplementarnO147
de 07 de agosto de 2014, deverão ser apresentadosos seguintesdocumentos (fora dos
envelopes):

a) Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de
pequenoporte;

b) Certidão Simplificada Expedida pela Junta Comercial de seu domicílio,
conforme o Art. 8° da lN 103 do Departamento Nacionalde Registro do Comércio, de
30/04/2007, ou documentoequivalenteaceito pelo Pregoeiro;
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c) Declaração firmada pelo técnico responsável devidamente registrado no
CRC(Conselho Regional de Contabilidade), de que a mesma se enquadra nos Termos da
Lei Complementar n". 123/06 na condição de Micro Empresa ou de Empresa de Pequeno
Porte.

6.3. A licitante que não apresentar a documentação ao que se refere o item 6.2 no
ato do credenciamento decairá do direito de posteriormente se declarar microempresa e
empresa de pequeno porte, perdendo automaticamente os direitos que lhe conferem a

"., lei complementar 123/2006 juntamente com a Lei Complementar nO147/2014.

6.4. Após o credenciamento, será declarado, pelo Pregoeiro, a abertura da sessão
e não mais serão admitidos novos proponentes, dando início ao recebimento dos
envelopes.

6.5. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de
uma empresa licitante.

6.6. O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro
ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de
declarar a intenção de interpor recurso, enfim, para representar a licitante durante a
reunião de abertura dos envelopes Proposta ou Documentação relativos a este Pregão.
Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e será mantido o seu
preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e
apuração do menor preço.

7- DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

7.1. Até o dia, horário e no local fixados no preâmbulo deste Edital, o representante legal
de cada licitante deverá apresentar ao Pregoeiro, simultaneamente, além do
credenciamento e da declaração de habilitação (d. Anexo II - Modelo "a"), a proposta
escrita e a documentação, em envelopes separados, fechados e rubricados no fecho e,
de preferência, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres
destacados, além da razão social da licitante, os seguintes dizeres:

À PREFEITURAMUNICIPAL DE LAGODOS RODRIGUES/MA
PREGÃOPRESENCIALN° 008/2015
ENVELOPEPROPOSTA
À PREFEITURAMUNICIPAL DE LAGODOS RODRIGUES/MA
PREGÃOPRESENCIALN° 008/2015
ENVELOPEDOCUMENTAÇÃO


